
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.891, DE 2018 
(Da Sra. Eliziane Gama) 

 
Estabelece regras para comercialização de bebidas alcoólicas e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2901/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei estabelece regras para comercialização de bebidas 
alcoólicas e dá outras providências. 

Art. 2º O rótulo de bebidas alcoólicas deverá conter advertência 

sobre seus malefícios, segundo frases estabelecidas pelo órgão competente. 

§ 1º Os rótulos, com exceção dos produtos destinados à exportação, 
conterão a advertência mencionada no caput, acompanhada de imagens ou figuras 
que ilustrem o sentido da mensagem. 

§ 2° Nas embalagens, as cláusulas de advertência a que se refere o 
caput deste artigo serão sequencialmente usadas, de forma simultânea ou rotativa, 

nesta última hipótese devendo variar no máximo a cada cinco meses, inseridas, de 
forma legível e ostensivamente destacada, nos recipientes que sejam habitualmente 

comercializados diretamente ao consumidor. 

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta original do presente projeto foi apresentada pela 
Comissão Especial que estudou as medidas necessárias para o enfrentamento às 
drogas e que encerrou os seus trabalhos em 2010. Essa proposição foi considerada 
prejudicada em 2015, sem que o texto do projeto a que se refere a prejudicialidade 
tenha qualquer relação com essa proposta. 

Entendemos que o seu conteúdo deve seguir tramitando, motivo 
pelo qual o reapresentamos, já que tem o objetivo de obrigar o aumento da oferta de 
informações ao consumidor de bebidas alcoólicas. 

O presente projeto de lei tem por objetivo obrigar que sejam 
inseridas mensagens de alerta sobre os perigos da ingestão de bebidas alcoólicas 
na forma de rótulos nos seus recipientes. 

Tal medida surtiu efeito muito positivo no caso dos cigarros, o que 
colaborou positivamente para a redução do consumo e, consequentemente, para a 
saúde pública. Com essa providência, esperamos desestimular o consumo de 
bebidas alcoólicas pela difusão do conhecimento acerca das complicações para a 
saúde associadas ao consumo abusivo. 

Pelo exposto, entendemos que a proposta contribui para o 

aperfeiçoamento da legislação nacional pelo que contamos com o apoio dos nobres 
Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2018. 

Deputada ELIZIANE GAMA 

FIM DO DOCUMENTO 


